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RESUMO 

 

VAZ, M. C. Renúncia de direitos: limites e parâmetros do seu exercício no Direito Civil. 
2019. 182f. Dissertação (Mestrado em Direito Civil) – Faculdade de Direito, Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019. 
 
 

Ainda muito pouco explorada de maneira específica pela doutrina brasileira, o instituto 
da renúncia de direitos desperta questões de grande relevância. No que se refere 
especificamente ao Direito Civil, ao qual o presente trabalho se aterá, verifica-se que o 
Código Civil estabelece de forma assistemática diversas hipóteses de renúncia, sem, contudo, 
prever um regime geral de aplicação. Diante disso, é possível observar que o instituto é 
utilizado, muitas vezes, de forma inapropriada. O reiterado uso não técnico do termo, que se 
volta à linguagem coloquial, contribui para uma indeterminação do conceito da renúncia de 
direitos no cenário jurídico brasileiro, o que sacrifica sua pureza e limitação. No entanto, pela 
importância dos efeitos que produz, acredita-se que a renúncia precisa ser mais 
minuciosamente analisada. Portanto, na tentativa de identificar e propor uma aplicação 
adequada para a verdadeira e própria renúncia, no seu sentido técnico-jurídico, o presente 
trabalho terá como proposta principal, além de caracterizar de maneira adequada o instituto, 
apresentar possíveis limites e parâmetros que trabalhem em conjunto para que o ato de 
verdadeira renúncia seja reconhecido, bem como receba a devida tutela do ordenamento 
jurídico. Para isso, pretende-se estabelecer, inicialmente, uma análise de sua função, natureza 
jurídica e elementos estruturais, para, posteriormente, examinar como o instituto parecer 
dever se apresentar e ser aplicado no sistema jurídico brasileiro.  
 
 
 
Palavras-chave: Renúncia de direitos. Direito Civil. Perda de direitos. Limites. Renúncia  

                       abdicativa.  



ABSTRACT 
 

VAZ, M. C. Waiver of rights: limits and parameters of application in Civil Law. 2019, 182f. 
Dissertação (Mestrado em Direito Civil) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019. 
 
 

Despite being rarely discussed, the institute of the waiver of rights arouses many 
interesting and important questions. Concerning specifically the Civil Law, it is notable that 
the Civil Code, unsystematically, addresses the matter presenting different hypothesis in 
which the waiver can figure, without, however, laying down a general rule for its application. 
Because of this, it is possible to observe that this legal institute is often used improperly. The 
continuous non-technical use of the term, which is very related to an informal speech, 
contributes to the haziness of the concept of the waiver of rights in the Brazilian juridical 
context, which sacrifices its fineness and limitations. Nonetheless, because of its important 
effects, it is believed that this legal institute deserves to be deeply analyzed. Therefore, in an 
attempt to identify and propose an appropriate application for waiver in its technical sense, 
this study aims to, besides properly distinguish the institute as it should, present limits and 
parameters that will make it possible to correctly recognized the act of waiver, as well as 
provide so that this legal institute gets the legal protection. For that purpose, at first, the 
function of the institute will be analyzed, as well as its juridical nature and other structural 
elements, to, afterwards, analyze how this institute should be applied in the Brazilian legal 
order. 
 
 
Keywords: Waiver of rights. Brazilian civil law. Loss of rights. Limits. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Sumário: O poder da renúncia. Noções preliminares: previsão normativa e 
delimitação do tema. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“A renúncia é a libertação. Não querer é poder” 
 

Fernando Pessoa1 

                                                 
1 Sob o heterônimo de Bernardo Soares. 
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O PODER DA RENÚNCIA 

 

 

Em carta direcionada à Fernando Pessoa, Mário de Sá-Carneiro discorre sobre uma de 

suas grandes agonias: a da impossibilidade de renunciar. Ao longo de sua narrativa, após 

sofrer mais uma desilusão, o autor reconhece que era o momento de recuar. No entanto, ele 

não recua. Apesar de saber que só há ruínas no caminho percorrido, continua a correr até que 

os braços se partem de encontro ao muro espesso de um beco sem saída. A sua personalidade 

o traía. Se começava a beber um copo de fel, forçosamente o beberia até ao fim, pois sofria 

menos esgotando-o até a última gota, do que o afastando ainda inacabado. Sá-Carneiro se 

lança como aqueles que vão até ao fim, mas, ainda que artisticamente considerasse bela essa 

impossibilidade de renunciar, reconhecia que na vida era uma triste coisa, um fardo que 

carregava.2  

Assim como no desabafo de Sá-Carneiro, o desapego ou a abdicação daquilo que 

compõe a conjuntura na qual nos encontramos inseridos é um constante desafio. Criam-se 

laços, hábitos e, às vezes, algum pecado capital fala mais alto, como o orgulho, a avareza, a 

preguiça e, convenhamos, até a gula, impedindo que o real desejo pela abdicação – ou a sua 

consciência – seja revelado. Com isso, a liberdade de não querer e de se desfazer é engolida e 

reprimida. Como diria Cecília Meireles, ser livre “é não ser escravo; é agir segundo a nossa 

cabeça e o nosso coração (...) é ser responsável, é repudiar a condição de autômato e de 

teleguiado (...) é ir mais além: é buscar outro espaço, outras dimensões, é ampliar a órbita da 

vida. É não estar acorrentado. É não viver obrigatoriamente entre quatro paredes”.3 E 

                                                 
2 Trecho do relato de Sá-Carneiro: “Na minha psicologia deveras emeandrada há coisas interessantes que lhe 
detalharei de vez em quando, muito por alto, em paga dos seus estudos. Olhe, por exemplo: a impossibilidade de 
renunciar. Escute: Eu decido correr a uma provável desilusão: e uma manhã recebo na alma mais uma vergastada 
- prova real dessa desilusão. Era o momento de recuar. Mas eu não recuo. Sei já, positivamente sei, que só há 
ruínas no termo do beco, e continuo a correr para ele até que os braços se me partem de encontro ao muro 
espesso do beco sem saída. E você não imagina, meu querido Fernando, aonde me tem conduzido esta maneira 
de ser!... Há na minha vida um bem lamentável episódio que só se explica assim. Aqueles que o conhecem, no 
momento em que o vivi, chamaram-lhe loucura e disparate inexplicável. Mas não era, não era. É que eu, se 
começo a beber um copo de fel, hei-de forçosamente bebê-lo até ao fim. Porque - coisa estranha! - sofro menos 
esgotando-o até à última gota, do que lançando-o apenas encetado. Eu sou daqueles que vão até ao fim. Esta 
impossibilidade de renúncia, eu acho-a bela artisticamente, hei-de mesmo tratá-la num dos meus contos, mas na 
vida é uma triste coisa. Os actos da minha existência íntima, um deles quase trágico, são resultantes directos 
desse triste fardo. E, coisas que parecem inexplicáveis, explicam-se assim. Mas ninguém as compreende. Ou tão 
raros...” (SÁ-CARNEIRO, Mário de. Cartas a Fernando Pessoa. In: PAIXÃO, Fernando (org.). Poesias, 2. ed. 
São Paulo: Iluminuras, 2001, p. 19). 

3 MEIRELES, Cecília. Escolha o seu sonho: crônicas. Rio de Janeiro: Record, 2002, p. 7. 
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renunciar nada mais é que uma verdadeira libertação, mesmo no que se refere à renúncia de 

direitos, objeto do estudo que será aqui desenvolvido. Portanto, como essa mesma poetisa 

exclama em um dos seus muitos poemas:  

Sê o que renuncia  
Altamente:  
Sem tristeza da tua renúncia!  
Sem orgulho da tua renúncia!4 

 

A perda é geralmente idealizada sob uma perspectiva negativa, não sendo uma 

prioridade na vida de ninguém. Quando a perda advém de um ato voluntário, ainda mais 

estranho parece. Contudo, perder também é um caminho possível. O poder de perder por meio 

de um ato puro e voluntário de abdicação integra o âmago da autonomia privada, é um 

genuíno ato de liberdade. A renúncia é isso. É desejar perder! É ter o poder, a liberdade e a 

autonomia de escolher não querer. No entanto, deve-se ter sempre em mente que “o problema 

da autonomia é antes de tudo um problema de limites, e de limites que são sempre reflexos de 

normas jurídicas, na falta das quais o mesmo problema não poderia sequer colocar-se a menos 

que se queira identificar a autonomia com a liberdade natural ou moral do homem”.5 

Estudar o instituto da renúncia aos direitos é analisar o mundo jurídico fora da caixa, 

do ordinário, isto é, algo que se afasta da normalidade do que habitualmente nele se procura 

realizar, que é, precisamente, resguardar e manter os direitos que já se encontram na esfera 

jurídica de seus titulares e, ao mesmo tempo, adquirir ainda mais direitos ou os transferir para 

que outros os adquiram, sempre no interesse de se estabelecer uma zona de maior conforto e 

facilidades. O normal, de fato, não é que se anseie pela mera abdicação de um direito – 

especialmente sem qualquer contrapartida ou intenção de beneficiar uma determinada pessoa 

–, mas, sim, o contrário. 

Essa extrema necessidade de garantir direitos e meios de proteção à sua manutenção 

faz com que a maior parte dos estudos jurídicos se volte – com razão, já que há uma demanda 

relevante para tal – para a análise de situações nas quais se buscam a conservação, a aquisição 

e a atribuição ou modificação de direitos. Por isso, o estudo da renúncia encontra-se, hoje, 

carente de uma análise mais profunda, que é de grande valor, já que, assim como a 

modificação e a preservação dos direitos, a abdicação destes pelo seu titular também requer 

                                                 
4 MEIRELES, Cecília. XXV, In: Cânticos, 4. ed. São Paulo: Global, 2015.  

5 FERRI, Luigi. La autonomía privada. Granada: Comares, 2001, p. 5. Tradução livre. No original: “El problema 
de la autonomía es ante de todo un problema de límites, y de límites que son siempre el reflejo de normas 
jurídicas, a falta de las cuales el mismo problema no podría siquiera plantearse a menos que se quiera identificar 
la autonomía con la libertad natural o moral del hombre”. 
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uma tutela específica, uma vez que esse efeito essencial de perda de direitos gera outros 

efeitos, que juntos fazem jus a um tratamento adequado e minucioso.  

Sendo ainda muito pouco refletida, a renúncia de direitos, caracterizada, conforme será 

analisado ao longo do presente trabalho, como um negócio jurídico de disposição de direitos6 

que produz efeito determinante na esfera jurídica do renunciante, é matéria que desperta 

importantes discussões e necessárias ponderações acerca de sua interpretação e modos de 

aplicação e manifestação.  

Algumas questões básicas já demonstram o interesse por trás das discussões que 

envolvem o instituto: Qualquer direito pode ser objeto de renúncia? Como esse ato deve ser 

realizado? Poder-se-ia prosseguir de maneira autônoma dentro de um negócio bilateral? Seria 

viável que uma eventual renúncia fosse estabelecida pelas partes como o objeto de uma 

obrigação contratual? Existiriam parâmetros e limites a serem apreciados para fins de se 

concretizar um ato renunciativo válido e eficaz? Será que a ausência de atitude frente a um 

direito, o seu não exercício pelo titular, pode, por si só, configurar uma renúncia, com todos 

os seus efeitos e consequências? E quais seriam esses efeitos e o nível de relevância desses 

para a qualificação do ato renunciativo?  

Além disso, questiona-se se, como ato privado de vontade, a renúncia de um direito 

poderia, de alguma forma, atingir de maneira irrazoável a esfera do renunciante, atingindo sua 

própria subsistência. E a esfera de terceiros? Até que ponto seria razoável e como contornar 

eventuais problemas relacionados a essa influência na esfera do titular do direito renunciado e 

daqueles que sejam indiretamente atingidos pela abdicação?  

Acredita-se que a expressiva dificuldade existente na análise do instituto em estudo se 

encontre vinculada à variedade de hipóteses em que se recorre ao termo “renúncia”, o qual 

acaba sendo mencionado em grande parte dos atos de disposição de direitos, 

independentemente das particulares e características desses. A renúncia, então, acaba sendo 

compreendida como instituto que abrange um vasto campo que permanece sempre se 

expandindo, mediante novas aplicações propostas a explicar casos diversos, mas que não 

necessariamente tratam de uma verdadeira e própria renúncia, mas, sim, de um uso não 

técnico do termo, que se volta à linguagem coloquial. 

É muito comum, por exemplo, que a renúncia seja considerada mera consequência de 

um ato positivo. Tal situação, inclusive, revela-se no muito repetido jargão “cada escolha uma 

renúncia”. Essa expressão traz uma noção deturpada para fins do uso jurídico e técnico do 
                                                 
6 MACIOCE, Francesco. Il negozio di rinuncia nel diritto privato. Napoli: Edizione Scientifiche Italiane, 1992, 
pp. 59-60. 
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instituto, vide que este último deve ser interpretado como um verdadeiro ato de vontade, 

sendo ele, por si só, um ato de escolha, devendo-se afastar a sua menção como um mero 

resultado indireto de outro ato. Como enfatizado na epígrafe inicialmente citada de Fernando 

Pessoa, assinada pelo seu heterônimo Bernardo Soares, “não querer é poder”. 

O resultado desse uso desmedido fica claro, então, ao se notar a indeterminação que o 

conceito da renúncia de direitos assume atualmente no cenário jurídico. Toda essa conjuntura 

acaba por sacrificar justamente a pureza e a limitação desse conceito, o que naturalmente 

prejudica a identificação da verdadeira e própria renúncia, no seu sentido técnico-jurídico, 

cujo tratamento merece um grau de controle diferenciado, tendo em vista seus relevantes 

efeitos. Por isso, faz-se necessário caracterizar de maneira adequada o instituto, de modo a se 

apresentar, além de classificações genéricas, limites e parâmetros que trabalhem em conjunto 

para que o ato de verdadeira renúncia seja reconhecido, bem como receba a devida tutela do 

ordenamento jurídico. 

Nota-se, de fato, que a ausência de um estudo sistemático da figura da renúncia inibe 

sua real compreensão e alcance. No Brasil, há apenas um livro, publicado por José Paulo 

Cavalcanti em 1958,7 cujo objeto é o estudo panorâmico da renúncia, abordando diferentes 

assuntos afetos ao instituto, tendo por base, principalmente, a literatura estrangeira, bem como 

autores nacionais clássicos que se aprofundaram um pouco mais na matéria. Em âmbito 

internacional, por outro lado, o tema é um pouco mais explorado pela doutrina.8  

Esse cenário interno parece ser resultado do panorama da renúncia no próprio 

ordenamento jurídico pátrio. Observa-se que, no Brasil, o instituto da renúncia é tratado de 

modo assistemático pelo legislador. Numa análise inicial do Código Civil brasileiro, 

constatam-se menções pontuais à figura da renúncia em artigos esparsos da lei, os quais 

regulam diferentes matérias em que o efeito da renúncia opera.9 Sendo assim, na ausência de 

                                                 
7 CAVALCANTI, José Paulo. Da renúncia no direito civil. Rio de Janeiro: Forense, 1958. No entanto, é possível 
encontrar alguns estudos focados na renúncia a determinados direitos específicos, sem que, contudo, se realize 
uma análise geral. 

8 Exemplificativamente, os seguintes estudos: MACIOCE, Francesco. Il negozio di rinuncia nel diritto privato, 
cit., 1992; PERLINGIERI, Pietro. Remissione del debito e rinuncia al credito, Napoli: Casa Editrice Joveno, 
1968; PEREIRA COELHO, Francisco Manuel de Brito. A renúncia abdicativa no Direito Civil. Coimbra: 
Coimbra Editora, 1995; VELASCO, J. I. Cano Martínez de. La renuncia a los derechos. Barcelona: Bosch, 
1986. 

9 Um total de 48 artigos menciona o instituto da renúncia, sendo 17 voltados para o tratamento da renúncia à 
herança, enquanto os outros 31 lidam com temas diversos. No presente trabalho, procurar-se-á desenvolver, 
inicialmente, um panorama geral de interpretação funcional e estrutural da renúncia no sistema jurídico 
brasileiro, principalmente por meio do estudo da implicação do instituto nas diferentes hipóteses elencadas pelo 
legislador, sem a pretensão de se abordar todas as hipóteses, mas apenas aquelas que de alguma forma 
contribuam para a formulação de uma interpretação geral, de modo que, posteriormente, os limites do instituto 
possam ser traçados. 
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uma previsão legal que possa ser utilizada como base para a definição de um regime geral da 

renúncia, a análise da doutrina brasileira também se encontra dispersa e rasa, não havendo 

uma reflexão do instituto como figura autônoma e de grande complexidade, justificando, 

portanto, um exame mais preciso. 

Essa ausência de regime geral, a dispersão das previsões que contemplam a figura da 

renúncia e a falta de sistematização pela doutrina, não devem ser interpretadas como um sinal 

de irrelevância do instituto, muito pelo contrário. Tal situação constitui um forte indicativo da 

necessidade de aprofundamento da matéria e de seus contornos jurídicos, para que as diversas 

incertezas e confusões acerca da noção de renúncia e de seus efeitos e limites possam ser 

melhor esclarecidas. 

Tal estado de incerteza é corroborado, inclusive, pela jurisprudência nacional, cujos 

precedentes que mencionam o instituto da renúncia no âmbito civil demonstram uma extrema 

confusão, tanto terminológica quanto nos aspectos mais particulares da figura – 

principalmente no tocante aos problemas envolvendo a renúncia tácita, a renúncia a direito 

futuro e a renúncia dita “translativa” –, ficando nítido que a ausência de um adequado e 

seguro suporte teórico acerca do tema reflete-se diretamente na pouco aprofundada análise da 

matéria pelos tribunais nacionais. 

Sendo assim, o principal objetivo do presente trabalho é buscar, na medida do 

possível, interpretar o instituto da renúncia de modo a trazer certos parâmetros de aplicação e 

limitações necessárias ao seu exercício. Para tal, levar-se-ão em consideração apenas as 

peculiaridades e as controvérsias mais significativas que a figura da renúncia apresenta no 

domínio do direito civil brasileiro. Afinal, também aqui se chegou à conclusão de que 

renunciar é poder e, portanto, de extrema relevância. 

 

 

NOÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Antes de se desenvolver efetivamente os pontos mais controvertidos da matéria de 

forma a abordar os parâmetros e limites do instituto da renúncia, faz-se necessário, de início, 

compreender determinadas particularidades do instituto, bem como delimitar o estudo que 

será a seguir desenvolvido. 

Conforme ressaltado acima, a renúncia encontra-se prevista de maneira assistemática, 

isto é, esparsa ao longo das diversas matérias reguladas pelo Código Civil. Algumas previsões 
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são no sentido de regular circunstâncias em que a renúncia é permitida, já outras regulam as 

circunstâncias em que a renúncia fica afastada. Sendo assim, enquanto algumas previsões não 

auxiliarão tanto, outras serão fundamentais para o desenvolvimento que se buscará realizar 

acerca dos parâmetros que podem ser atribuídos ao ato renunciativo.  

Afastando a possibilidade de renúncia, as seguintes situações são previstas: (i) 

irrenunciabilidade dos direitos de personalidade (art. 11, Código Civil); (ii) nulidade da 

renúncia à decadência prevista em lei (art. 209, Código Civil); (iii) nulidade das cláusulas que 

estipulem, em contratos de adesão, a renúncia antecipada do aderente a direito resultante da 

natureza do negócio (art. 424, Código Civil); (iv) impossibilidade de renúncia antecipada do 

direito de revogar a liberalidade por ingratidão do donatário (art. 556, Código Civil); (v) 

irrenunciabilidade do direito à meação na vigência do regime matrimonial (art. 1.682, Código 

Civil); e (vi) irrenunciabilidade do direito a alimentos pelo credor (art. 1707, Código Civil). 

Já no sentindo de permitir o ato de renúncia e determinar padrões para seu exercício, o 

Código faz menção, de forma mais ou menos aprofundada, às seguintes renúncias: (i) 

renúncia à prescrição (art. 191, Código Civil); (ii) renúncia à solidariedade passiva (art. 282, 

Código Civil); (iii) renúncia ao lugar do pagamento (art. 330, Código Civil); (iv) renúncia à 

compensação (art. 375, Código Civil); (v) renúncia ao benefício de ordem (art. 828, I, Código 

Civil); (vi) renúncia à propriedade (art. 1.275, II, Código Civil); (vii) renúncia à parte ideal de 

condomínio (art. 1.316, Código Civil); (viii) renúncia à multipropriedade (art. 1.358-T, 

Código Civil); (ix) renúncia à servidão (art. 1.388, I, Código Civil); (x) renúncia ao usufruto 

(art. 1.410, I, Código Civil); (xi) renúncia ao penhor (art. 1.436, III, Código Civil); (xii) 

renúncia à hipoteca (art. 1.499, IV, Código Civil); (xiii) renúncia ao sobrenome do cônjuge 

(art. 1.578, §1º, Código Civil); e (xiv) renúncia à herança (art. 1.804, parágrafo único, Código 

Civil).  

Nota-se que o campo é vasto, mas abrange situações específicas. Contudo, a 

abrangência da renúncia é genérica, como se poderá entrever ao longo do presente trabalho, 

abarcando, a princípio, todo e qualquer direito que se vislumbre renunciável. Por isso, é 

fundamental que se busque delimitar seu âmbito de aplicação, de modo a assegurar uma maior 

proteção a todos que poderão ser direta ou reflexamente influenciados pelo ato renunciativo.  

De fato, não se pretende aqui esgotar a análise das muitas e variadas hipóteses de 

renúncia em conjunto com os princípios e regras gerais que regem todo o sistema no qual esse 

ato pode se encaixar e harmonizar. Tal exame seria de extrema fragilidade, tendo em vista 

todo o complexo de atos renunciáveis e as diferentes maneiras de os aplicar. Da mesma 
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forma, a análise a ser realizada não levará em consideração outros campos do direito, como, 

por exemplo, o processual, em que a renúncia também opera efeitos.  

O presente trabalho pretende, na realidade, tratar do instituto da renúncia de modo a se 

tentar minimizar sua fragmentação atual, conferindo-se especial atenção aos limites e 

parâmetros para sua aplicação, tendo em vista ser um ato que opera importantes efeitos 

quando exercido. 

Nesse esforço de sistematização de sua aplicação, far-se-á necessário examinar, além 

dos aspectos limitativos, determinas questões que, ao longo da pesquisa desenvolvida, 

mostraram-se aptas a ajudar na interpretação do instituto. Dentre elas, ressaltam-se as 

questões relativas: (i) aos seus efeitos essenciais e reflexos; (ii) à sua natureza jurídica; (iii) 

aos seus aspectos estruturais; e, ainda, (iv) ao modo de exercício da renúncia pelo titular do 

direito. Como se verá, tais pontos ou ajudarão de alguma forma no exame que se pretende 

realizar dos parâmetros de aplicação da renúncia ou já irão trazer elementos limitativos ao 

próprio exercício do instituto em estudo. 

Sendo assim, inicialmente, analisar-se-á o perfil funcional, momento em que será 

possível compreender a função e o efeito essencial que a renúncia, em sentido geral, promove 

e de que forma esse efeito influencia na relação jurídica que envolve o ato renunciativo como 

um todo. Em seguida, estudar-se-á o problema da natureza jurídica da renúncia, cuja 

discussão terá como objetivo principal determinar se o ato de renúncia configura um ato 

jurídico stricto sensu ou um negócio jurídico.  

Após essa análise, e a partir do pressuposto de que a renúncia é instituto que se mostra 

mais próximo de se caracterizar como negócio jurídico, passar-se-á ao estudo da estrutura 

desse negócio, por meio do exame das características que este detém. Nesse tópico, o exame 

será focado nas questões acerca (i) do caráter unilateral do ato; (ii) da necessidade ou não, 

para fins de eficácia, do conhecimento ou recepção da renúncia por terceiros; e (iii) do caráter 

neutro do negócio, tendo em vista o ato renunciativo não comportar uma específica atribuição 

patrimonial. Nesse capítulo, portanto, questões de extrema importância para a compreensão 

inicial do tema serão ponderadas para que, em seguida, seus limites e parâmetros de aplicação 

possam ser examinados. 

Assim, no segundo capítulo, a análise estará voltada para o objeto da renúncia, isto é, 

o que pode ser renunciado, com a ressalva de que, aqui, não se pretenderá explicitar e 

examinar todos os direitos renunciáveis ou irrenunciáveis, mas, sim, cogitar e traçar 

determinados parâmetros que possam ser aplicados na maior parte dos casos em que a 

renúncia seja manifestada. Por meio dessa análise, será possível estabelecer em quais 
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situações o ato será reconhecido pelo ordenamento jurídico, isto é, será merecedor de tutela. A 

análise, aqui, levará em consideração as características ou mesmo a natureza dos direitos a 

serem renunciados, bem como questões que afetem a esfera jurídica do próprio renunciante ou 

de terceiros. 

Por fim, o terceiro e último capítulo centrar-se-á na forma de exercício da renúncia, de 

modo a também traçar alguns limites para tal exercício de acordo com o analisado ao longo 

dos capítulos precedentes. Aqui, inicialmente, serão analisadas as formas expressa e tácita de 

se manifestar a renúncia. Em relação à primeira, ao se analisar a necessidade de declaração 

expressa de vontade para a eficácia de determinadas renúncias, o enfoque será na renúncia à 

propriedade. Já no tocante à renúncia tácita, uma das mais sensíveis de aferição, realizar-se-á 

um estudo acerca dos possíveis critérios de verificação de tal manifestação, bem como das 

confusões existentes entre a renúncia tácita e as figuras da suppressio e do venire contra 

factum proprium, a fim de tornar mais claro o espaço de aplicação e as diferenças entre tais 

situações no sistema jurídico nacional. Ainda nesse capítulo, será analisada a possibilidade de 

a renúncia ser exercida de forma parcial, sob condição ou a termo.  

Compreendido, portanto, o estado atual do instituto da renúncia no ordenamento 

brasileiro, bem como a delimitação do tema que será aqui analisado, passa-se ao exame do 

primeiro ponto problemático que diz respeito, fundamentalmente, ao perfil funcional e 

estrutural da renúncia. 
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